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ANEXO I. PROJETO BA§ICO

1. DO OBJÊTO
1.1. Contratação de serviços técnicos jurídicos especializados na adêquação, conduçâo e
msnitoramento dos serviços ofereçidos pelo Balcão do Cidadão e Procon Câmara, junto à Cârnara
Municipal de Amontada, Estado do Ceará, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.
1.2. EspecificaçÕes e valores estimados: 12 meses.
1.3. O contrato terá ügência de 12 (doze) mêses, podendo ser pronogado por iguais períodos na
forma da Lei8.666/93.
1.4. Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despêsa$, frêtê, tributos e demais
êncargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto desta solicitação.

2. OBJETIVO
2"1. Fazer com que os projetos Balcão do Cidadão e ProÇon Câmara estejam em conformidade
com leis, norrnas e regulamentos vigentes, inclusive regulamentos intemos, por meio da adoção
de políticas organizacionais voltadas para a detecção e mitigação dos riscos inerentes aos
serviços oferecidos, culminando com o incremento no númerc de atendimentos.

3. DA JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAçÃO
3.1. No ano de 2ü21, a Câmara Munícipalde Amontada iniciou uma série de p§etos voltados ao
atendimento da população amontadense, dentre eles destacam-se: a criaçâo do PROCON
Câmara e a criação do Balcão do Cidadão.
3.2. Através da Resolução no 010/2021, de 16 de setembro de 2021, que "Dispõe sobre o Serviço
Legislativo de Orientação, Proteção e Defesa do Consumidor da Câmara Municípal de Amontada
- PROCON/CMA e dá outras providências", a Câmara Municipal instituiu um órgão de defesa do
consumidor amontadênsê que objetiva promover e implementar as ações direcionadas à
êdumção, orientação, proteção e defesa do consumidor e coordenação a política de Defesa do
Consumidor;
3.3. No ano de 2A22, por meio da Resolução no 001i2022, de 14 de março de 2022, que "Cria o
Serviço Balcão do Cidadão na Câmara Municipal de Amontada", a Çâmara Municipal objetiva
prestar auxílio ã nossa população, facilitando o acesso aos serviços saciais básicos e a inserção
das camadas populares no patamar da cidadania política ativa e a proteção e promoção dos
direitos fundamentais;
3.4. Tais serviços hoje estão disponíveis à população amontadense, mas é imperativo que exista
a adoção de procedimentos intemos por meio dê um programa cuidadosamente estruturado como
o objetivo fazer com quê os projetos estejam em conformidade com leis, normas e regulamentos
vigentes, inclusive regulamentos internos, fazendo com que haja a disseminação da oferta dos
serviços e o consequente aumento de demandas;
3.5. Assim, é imperativo a adoção de políticas organizacionais voltadas para a detecção e
mitigação dos riscos inerentes à atividade desenvolvida, sobretudo no que se refere à relação com
usuários, colaboradores, parceiros, fomecedores, entre outros;
3.6. O engajamento dos colaboradores é essencialpara o sucêsso dos projetos na prática, e dêye
funcionar como mêcanismo para criação de uma cultura organizacional eÍiciente e à disposição
da população.

4. DA CLA§S|FICAÇÃO DOS SERV|çOS
4.1. Os serviços a serem eontratados constituem-sê em atividades materiais acessórias,
instrurnentais ou complementares à área de competência legal do órgâo licitante, não inerentes
às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos;
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4.2. A prestação dos servíços não gera vínculo empregatício entre os emprêgados do
CONTRATADO e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinaçâo direta.

5. ESPECTFTCAçÕES DOS SERVTçOS E E§T|MAT|VA DE GA§TO§
5.1. Encontros contínuos, presenciais ou online, com os servidores e colaboradores do órgão para
a devida apresentação e conscientização dos p§etos da Câmara, a fim de familiarizá-los sobre a
importância das normas e sua aplicação, bem como orientações âcerca das medidas
Administrativas e Técnicas necessáríasl
5.2. Mapeamento das demandas, contemplando entrevistas com os responsáveis indicados pelo
órgão, os procêssos e fluxos dos projetos;
5.3. Elaboraçáo de relatórios de diagnóstico de cada p§eto, com vistas a continuidade, melhoria
no atendimento e identificação dos riscos;
5.4" Recomendações para adequação, como a indicação de papéis, funções e responsabilidades
que o órgão deverá estabelecer, os procêssos e documentos que precisarão ser criados e
elaborados para melhor atendimento, bem como a recomendação de como realizar a gestão das
demandas;
5.5. Orientaçôes acerca da criação do menu sobre o Balcão do Cidadão e Procon Câmara junto
ao portalda transparência do site do órgão, contendo as informações necessárias aos usuários;
5.6. Atividades de monitoramento e documentaÇáo, bem como a revisão continua de Documentos,
Políticas e Normas relacionadas aos P§etos;
5.7. Gestão, análise, identificação e tratamento dos riscos e incidentes que permeiam a execução
dos p§etos pela Câmara Municipal.
5.8. A Estimativa de Preços para a referida contrataçâo está contida na tabela a seguir, conforme
pesquisa de merçado realizado pelo setor competente:

ITEM ESPECTFTCAçÃO U}ID QNT
MEDIA

MEN§AL
MEDIA
TOTAL

01

Contratação de serviços técnicos jurídicos
especializados na adequação, condução
e monitoramento dos serviços oferecidos
pelo Balcão do Cidadão e Procon
Câmara, junto à Câmara Municipal de
Amontada. Estado do Ceará.

Mês 12 R$ 6.600,00 RS 79.200,00

6. SUALTFTCAçÃO rÉCUrCl:
6.1. Regularidade técnica, deverá à licitante apresentar:
6.1.1. Prova de registro ou inscriçâo da empresa licitante, na Ordem dosAdvogados do Brasil -
OAB, em plena validade.
6.2" Qualificação Técnica-Profissional:
6.2.1. Prova de registro ou inscriçâo do Advogado Responsável Técnico, na Ordem dos
Advogados do Brasil- OAB, em plena validade;
6.3. Comprovação do vínculo permanente do Advogado ResponsávelTécnico com a empresa far-
se-á mediante a anexação da documentação seguinte:
e) Sócio - contrato social e último aditivo, ou estatuto social em vigor, devídamente registrado no

órgão competente;
f) Diretor - copia do contrato em sê tratando de empresa limÍtada, ou cópia da ata de eleição

devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima;
g) Empregado - cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados registrada na DRT

ou ainda, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social.
h) Prestador de Serviço - A comprovação aludida também poderá ser feita através de contrato de

prestação de serviço celebrado de acordo com a legislação civil, acompanhado de cópia do
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CNIS - Cadastro Nacional de lnformações Sociais (Extrato Previdenciário) do pessoal técnico
indicado, com o propósito de comprovar a veracidade do vínculo contratual.

6.4. Comprovação de aptidão técnica para desernpenho de atividades pertinente e compatível com
o objeto da lÍcitação, através de atestados fornecídos por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove que o Responsável Técnico tenha prestado ou esteja prestando serviços
de natureza e espécie condizentes com o objeto desta licitação.

7, T|PO DE LTCTTAçÃO
7.1. Menor Preço Global.

8. MODALTDADE DA LTC|TAçÃO
8.1. Tomada de Preços.

9. REGTME DE EXECUçÃO
9.1. lndireta, Empreitada por Preço Global.

í0. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço,
após emissão de empenho.
10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do obieto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e
suas alteraçÕes posteriores.
10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
10.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual,
't0.5. Efetuaros pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
í0.7. Permitir acesso dos empregados da CONTMTADA às dependências do CONTRATANTE
para a execução do objeto contratual.
10.8. Prestar as lnformaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTMTADA.
10.9. Recusar os serviços que não apresentarem consonância com os ditames legais.
10.10. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e
interromper imediatamente a execução se for o caso.
10.1í. lndicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução.

íí. DAS OBRTGAçÕES DO (A) CONTRATATIO (A)
11.1. Executaro objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
11.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.
11.3. Aceitar, nas mêsmas condiçÕes contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitadas ao estabelecido no §1o, do art. 65, da Lei Federal no 8.666/1993, tomando-se por base o
valor contratual.
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
deconentes de dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalizaçâo ou
acompanhar a execução contratual.
11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre
a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e especíÍicas de acidentes do trabalho e legislação conelata, aplicáveis ao pessoal
empregado na execução contratual. ao-

$.s -"@



CAMARA MUNICIPAL DE AMONTADA

cÂüaRA iiuNrcrPAL oÊ

Rua Dona Maria Belo, ne 1311, Centro / CEP:62.540-000 - Amontada - CE

cNpJ Ne 06.582.555/0001-75 / Ce r Ne 06.920.4L7-9
Fone: (88) 3636-!L77 / Fax: {88) 3636-1414

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br
E-mail: cmamontada@gmail.com

§rctPrr.n\

L

AMONTADA

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela conlratante, salvo quando implicarem em indagações de complexo caráter técnico, hipótese
em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidade com as especificaçôes deste termo, no prazo fixado pelo Orgão
Contratante, contado da sua notiÍicação.
11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.
11.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
í1.10. Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a serÍirmado, um preposto
aceito pela Contratante, para rêpresentaçâo da Contratada sempre que for necessário e
comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato.
11.11. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e inestrita fiscalização,
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.
11.12. Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste
termo.
11.13. Nâo será admitida a subcontratação do objeto deste Termo.

í2. DA FORMA DE PAGAMENTO
12.1. Os pagamentos serão realizados sempre ao final de cada mês mediante apresentação da
Nota Fiscal de realização dos serviços contratados. A fatura deverá ser aprovada,
obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de Amontada, que atestará a realizaçâo dos serviços
contratados.

í3, DO REAJUSTE E DO REESUILíBRIO ECONÔMEO.FINANCEIRO:
13.1. O valor do Contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 12 (doze)
meses, contados.a partir da data limite para apresentação da proposta. O índice de reajuste será
o IGP - M/FGV - lndice Geral de Preços do Mercado.

í4. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATIVAS
14.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções.
14.2. Adverlência.
14.3. Multa:
a) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago à CONTRATADA, pelo atraso
injustificado na execução do objeto contratual;
b) De 10% (dez por cento), sobre o valor do Contrato pela não execução total ou parcial do objeto
contratuale;
c) O valordas multas referido neste item será descontado "ex-ofício" da CONTRATADA, medÍante
subtração a ser efetuada em qualquerfatura de crédito em seu favor que mantenha junto ao órgão
e/ou, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, podendo ainda ser
aplicado:
14.4. Suspensão temporária de participaçáo em licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos.
14.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou mntratar com a Administração Pública, de no
mínimo 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a sua reabilitação.

C
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15. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DO GONTRATO:
1 5.1 . A gestão e fiscalização do contrato será exercida por servidor especialmente designado para
este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 8.666/1993,
a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual através de Portaria.

16. DAS ALTERAçÕES CONTRATUATS
16.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto que se fizerem necessários, conforme o disposto no art. 65,
seus incisos e parágrafos, da Lei de Licitações vigente.

í7. DA DURAçÃO DO CONTRATO
17 -1. O prazo de ügência contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura,
devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal no 8.666/1993.
17.2. Q ptazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei Federal
n' 8.666/1993, alterada e consolidada.

18. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh
18.1. As despesas deconentes da contratação do objeto desta licitação conerão porconta da
dotação orçamentária n" 17.01.01.031.0001.2.103 - Gerenciamento das Atividades Legislativas,
elemento de despesa no 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, exercício
2423.

I
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Amontada - CE., 25 de julho de 2023.

?-,^lp Sq uüry\,f
Paulo BerglUlelgaço

Presidente da Câmara Municipalde Amontada
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ANEXO rI - MINUTA DA PROPOSTA DE PREçOS
(Papel Timbrado da Proponente)

de_ de2023.

À Comissão Permanente de Licitação
Câmara Municipal de Amontada

Ref. a Tomada de Preços ns OO2/2O23
Processo ne 2023.08.01.01

Pelo presente, declaro inteira submissão aos preceitos legais em vigor,
especialmente os da Lei np 8.666/93, e às suas cláusulas e condições do Edital de Licitação
tipo Tomada de Preços n" 002/2023.

Declaro ainda que não possuo nenhum fato que me impeça de participar da
mencionada Licitação.

Assumo o compromisso de bem e fielmente quanto à qualidade e a execução
dos serviços cotados no Anexo I, caso seja o vencedor da presente Licitação,

\- vAtoR cLoBAL DA PRoPosrA: R$
PROPONENTE:
ENDEREÇO:
cNP|:
VAIIDADE DA PROPOSTA DE PREçOS: 60 (sessenta) dias.
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme Tomada de Preços em referência.

Assinatura, Identificação e Carimbo

ITEM DESCRTçÃO DOS SERVIÇOS T]ND. QNT. VR" UNTTARIO VR"TOTÁL

01 Contratação de Serviços Técnicos furídicos
especializados na adequação, condução e

monitoramento dos serviços oferecidos
pelo Balcão do Cidadão e Procon Câmara,

iunto à Câmara Municipal de Amontada,
Estado do Ceará.

Mês T2

l.
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ANEXO III. MINUTA CONTRATUAL

CONTRATO N"

CONTRATO
MUNICIPAL

QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA
DE AMONTADA COM A EMPRESA

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

O Município de Amontada, através de seu Órgão Legislativo Câmara Municipal, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede a Rua Dona Maria Belo, n" 13L1, Centro, Amontada - Ceará,
inscrita no CNPJ sob o nq 06.582.555 /000L-75, neste ato representádo pelo Presidente, Senhor
PAUTO BERGMETGAçO, doravante denominado de CONTMTANTE, no final assinado, e do outro
lado, a Empresa , inscrita no CNP| ns 

- 

localizado à cidade de- à Rua/Trav.
rto 

- 
Bairro CEP: , neste ato representado por doravante

denominada de CONTRATADÀ no final assinada doravante denominada de CONTRATADA, de
acordo com a TOMADA DE PREÇOS ns 002/2023, Processo Administrativo na 2023.08.01.01, em
conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores,
sujeitando-se os Contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas:

cúusutA PRIMETRA - Do oBlETo
1.1. 0 presente contrâto tem por objeto a Contrataçãc de Serviços Técnicos furídicos
especializados na adequação, condução e monitoramento dos serviços oferecidos pelo Balcão do
Cidadão e Procon Câmara, junto à Câmara Municipal de Amontada, Estado do Ceará, conforme
segue:
1.1.1. Encontros contínuos, presenciaÍs ou online, com os servidores e colaboradores do órgão
para a devida apresentação e conscientização dos projetos da Câmara, a fim de familiarizá-los
sobre a importância das normas e sua aplicação, bem como orientações acerca das medidas
Administrativas e Técnicas necessárias;
1.1.2. Mapeamento das demandas, contemplando entrevistas com os responsáveis indicados pelo
órgão, os processos e fluxos dos projetos;
1.1.3, Elaboração de relatórios de diagnóstico de cada proieto, com vistas a continuidade, melhoria
no atendimento e identificação dos riscos;
1.1.4. Recomendações para adequação, como a indicação de papéis, funções e responsabilidades
que o órgão deverá estabelecer, os processos e documentos que precisarão ser criados e

elaborados para melhor atendimento, bem como a recomendação de como realizar a gestão das
demandas;
1.1.5. Orientações acerca da criação do menu sobre o Balcão do Cidadão e Procon Câmara junto
ao portal da transparência do site do órgão, contendo as informações necessárias aos usuários;
1.1.6. Atividades de monitoramento e documentação, bem como a revisão continua de
Documentos, Políücas e Normas relacionadas aos Projetos;
1.1".7. Gestão, análise, identificação e trâtamento dos riscos e incidentes que permeiam a execução
dos projetos pela Câmara Municipal.

CúUSULA SEGUNDA, DO FUNDAMENTO LEGAL
2.L. O presente Contrato tem como fundamento a Tomada de Preços ns AO2/2023 deüdamente
homologado pelo(a) Ordenador(al de Despesas acima citado(a) e ao fim assinado(a), bem como a
proposta do[a) CONTRATADOIAJ, tudo parte integrante deste Termo Contratual, independente
de transcrição.

ryfu
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CI;í.USUIA T§RCEIRA. Do vALoR Do coNTRATo
3.1. o valor global deste Contrato ó de R$ 

- 

, nele estando incluídas todas as
despesas e custos necessários à sua perfeita execução, sendo pâgo mensalmente o valor de R$(1.

CúUSULA QUARTA. DA F0RMA DE PAGAMENT0
4.1. Os pagamentos serão realizados semprê ao final de cada mês mediante apresentação da Nota
Fiscal de realização dos serviços contratados, A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente,
pela Câmara Municipal de Amontada, que atestará a realização dos serviços contratados.

cúusutA QUINTA - Do RtAlusrs E Do REEeurríBRro ECoNôMrco-FrNÁNCErRo
5.1-. O valor do Contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 1"2 (dozeJ
meses, contados a partir da data limite para âpresentação da proposta. O índice de reajuste será
o IGP - M/FGV - Índice Geral de Preços do Mercado.
5.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e
effiacontratual, poderá, mediante processo administrativo onde reste demonstrada tal situação
e termo adiüvo, ser restabelecida a relação que as partes pâctuaram inicialmente entre os
encargos da Contratada e a retribuição da Administração pâra â justa remuneração do serviço,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma ds
artigo 65, II, "d" da Lei Federal n' 8.666/93, alterada e consolidada.

cúusurA srxrA - DA DUBAçÃo Do coNTRATo
6.1. O prazo de vigência contratual é de 12 fdoze) meses, contado a partir da sua assinatura,
devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do arL 61", da Lei Federal ns 8.6661L993.
6.2.O praza de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art 57 da Lei Federal
n' 8.666 /1993, alterada e consolidada.

Cfu{U§ULA §ÉTIMA- DÀs 0BRIGAçÕE§ DA C0NTRATADA
7.1. Executar o objeto em confiormidade com as condiçôes deste instrumento,
7.2. Manter durante toda a execução contratuâf em compatibilidade com âs obrigações assumidas,
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.
7.3. Aceitar, nâs mesmas condições Çontratuais, os percentuâis de acréscimos ou supressões
limitadas ao estabelecido no §14, do art 65, da Lei Federal ns 8.666/L993, tomando'se por base o
valor contratual.
7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes de dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou
acompanhar a execução contratual.
7.5. Responder por todas as despesas diretãs e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relaüvas a salários, previdência social, impostos,

ITEM DE§CRICAO UND. ONT. VR. UNITARIO VR. TOTAT
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Contrâtação de Serviços Técnicos furídicos
especializados na adequaçãg condução e
monitoramento dos serviços oferecidos
pelo Balcão do Cidadão e Procon Cârnara,
junto à Câmara Municipal de Amontada,
Estado do Ceará.
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encargos sociais e outrâs providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação corelata, aplicáveis ao pessoal
empregado na execução contratual.
7.6. Prestar imediatamente as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de complexo caráter técnico, hipótese em
que serão respondidas no prazo de24 fvinte e quatro) horas.
7.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão
Contratante, contado da sua notificação.
7.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela
Adminisfração.
7.9. Nâo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezaito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
7.10. Manter-se, durante todo o período de úgência do Contrato a ser firmado, um preposto âceito
pela Contratânte, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando,
por escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato.
7.L1. Acalar as orientaçôes da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.
7.12. Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste
termo.
7.1"3. Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo.

cLÁusum orrAvA - DÂs oBRrGÁçôEs DA C0NTRATANTE
8.1-. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após
emissão de empenho.
8.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666 /1993 e
suas alterações posteriores.
8.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADÁ" que atenderá ou justificará de irnediato.
8.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
8.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTMTADA nas condições estabelecidas neste Termo.
8.6. Aplicar as penalidades previstas em lei ê neste instrumento.
8.7. Permitir acesso dos empregados da CONTRATÂDA às dependências do CONTRÂTANTE para
a execução do objeto contratual.
8.8. Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da CONTRATADA.
8.9. Recusar os serviços que não apresentârem consonância com os ditames legais.
8.10. Comunicar à CONTMTÁDA qualquer irregularidade na prestaçâo dos serviços e

interromper imediatamente a execução se for o caso.
8.11. Indicar na Ordem de Serviço o local em quê deverá ser realizada sua execução.

cl.Áu§urA N(}NA - DAS SANçÕE§ ADMTNTSTMTTVAS
9.1. Pela inexecução total ou pa5cial das.obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADÀ as seguintes sançôes:
a) Advertência.
bJ Multa:

ry-e
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b.1) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago à CONTMTADÀ pelo atraso
injustificado na execução do objeto contratual;
b.2) De Llo/o (dez por cento), sobre o valor do Contrato pela não execução total ou parcial do objeto
contratual e;

b.3) O valor das multas referido neste item será descontado "ex-oficio" da CONTRATADÂ
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha
junto ao órgão e/ou, independente de notificação ou interpelação judicial ou extraiudicial,
podendo ainda ser aplicado:
aJ Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos.
bJ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, de no
mínimo 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a sua reabilitação.

CúUsUtA DÉcIMA - DA REscIsÃo CoNTRATUAT
10.1. O instrumento contratual firmado em decorência da presente licitação poderá ser
rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 aB0 da Lei ns 8.666193.
10.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa preüsta no arL 79, inciso I, da Lei ne
8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos preüstos no art.80, inciso I a IV, §§ 1e a 4q,
da Lei citada.

CLIUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs ALTERAçÕES CoNTRATUAIS
11.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto que se fizerem necessários, conforme o disposto no art. 65,
seus incisos e parágrafos, da Lei de Licitações vigente.

CúUSULA DÉcIMA sEGUNDA. Dos REcURsos
1.2.1. Das decisões da Comissão Permanente de Licitação caberão recursos, nos termos do art. 109,
da Lei Federal np 8.666/93, após a divulgação dos resultados nos meios de Imprensa que o
Município dispuser.
12.2. Quaisquer recursos a esta licitação deverão ser interpostos no prazo legal, dirigidos ao

I Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Amontada, podendo ser
protocolizados na sala da Comissão de Licitação.
L2.3. A Câmara Municipal de Amontada não se responsabilizará por recursos endereçados via
postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do local indicado, e que, por isso, não
sejam protocolizados no prazo legal.
L2.4.lnterposto recurso, dele será dado ciência às licitantes, através de publicação nos órgãos de
Imprensa que o Município dispuser que poderão impugná-lo no prazo previsto no art 109 da Lei
ns8.666/93.
L2.5. A impugnação aos termos do instrumento convocatório poderá ser interposta por qualquer
cidadão ou licitante nos prazos estabelecidos no artigo 41 da Lei Federal ns 8.666/93, dirigida à
Comissão Permanente de Licitação.
L?.6. O poder de representação do signatário do instrumento de recurso ou das impugnações aos
recursos e aos termos do instrumento convocatório deverá ser comprovado.

cL(usuLA DÉcrMA TERCETRA - DA DorAçÃo onçaMENTÁRrA
13.L. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta da
dotação orçamentária no L7.01.01.031.000L.2.L03 - Gerenciamento das Atividades Legislativas,
elemento de despesa na 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa furídica, exercício

AMONTADA
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TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:

NOME:
CPF:
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cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - DA cEsrÃo E FrscAltzAçÃo Do coNTRATo
14.1. Agestão e fiscalização do contrato será exercida por servidor especialmente designado para
este flm pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal ne 8.666/L993,
a ser informado quando da lawatura do instrumento contratual através de Portaria.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 [duas) vias
para que possa produzir os efeitos legais.

Amontada - CE, 

- 
de 

- 

de 2023.


